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Denomina de Maria Vanda Diniz o 
Ginásio da Escola Municipal Bom Jesus 
dos Navegantes, na Prainha do Canto 
Verde, no Distrito de Paripueira, em 
Beberibe/CE. 

Art. 1° Fica denominado de Maria Vanda Diniz o Ginásio da Escola Municipal Bom Jesus dos 
Navegantes, na Prainha do Canto Verde, no Distrito de Paripueira, em Beberibe/CE. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 17 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 
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